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STF – Repercussão Geral  

 

Tema 1011 – Acórdão de Repercussão Geral Publicado – (Paradigma RE 

827.996) – Há Repercussão Geral 

Questão Submetida a Julgamento: Controvérsia relativa à existência de 

interesse jurídico da Caixa Econômica Federal para ingressar como parte 

ou terceira interessada nas ações envolvendo seguros de mútuo 

habitacional no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação e, 

consequentemente, à competência da Justiça Federal para o 

processamento e o julgamento das ações dessa natureza. 

Data da publicação do Acórdão de Repercussão Geral: 15.10.2019. 

Link para o tema, clique aqui. 

 

Tema 1066 – Determinação de Suspensão Nacional – (Paradigma RE 

1.171.152) – Há Repercussão Geral 

Questão Submetida a Julgamento: Possibilidade de o Poder Judiciário (i) 

estabelecer prazo para o Instituto Nacional do Seguro Social realizar 

perícia médica nos segurados da Previdência Social e (ii) determinar a 

implantação do benefício previdenciário postulado, caso o exame não 

ocorra no prazo. 

Decisão: “Com base no art. 1.035, § 5º, do Código de Processo Civil, 

DECRETO a SUSPENSÃO do processamento de todas as demandas 

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/listarProcesso.asp?PesquisaEm=tema&PesquisaEm=controversia&PesquisaEm=ambos&situacaoRG=TODAS&situacaoAtual=S&txtTituloTema=&numeroTemaInicial=1011++++++&numeroTemaFinal=1011++++++&acao=pesquisarProcesso&dataInicialJulgPV=&dataFinalJulgPV=&classeProcesso=&numeroProcesso=&ministro=&txtRamoDireito=&ordenacao=asc&botao=
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pendentes que tratem da questão em tramitação no território nacional 

(CPC/2015,)” (Relator Ministro Alexandre de Moraes). 

Data da Decisão: 04.10.2019. 

Link para o tema, clique aqui. 

Link para o comunicado da decisão, clique aqui. 

 

STJ – Recursos Repetitivos   

Tema/IAC 4 – Acórdão de Mérito Publicado – (Paradigma REsp 
1.610.728/RS) 

 

Questão submetida a julgamento: Definir se é possível conferir proteção 

simultânea - pelos institutos da patente de invenção (Lei 9.279/96) e da 

proteção de cultivares (Lei 9.456/97) - a sementes de soja Roundup Ready, 

obtidas mediante a técnica da transgenia, e, como corolário, se é ou não 

facultado aos produtores rurais o direito de reservar o produto de seu 

cultivo para replantio e comercialização como alimento ou matéria prima, 

bem como o direito de pequenos agricultores de doar ou trocar sementes 

reservadas no contexto de programas oficiais específicos. 

Tese Firmada: As limitações ao direito de propriedade intelectual 

constantes do art. 10 da Lei 9.456/97 - aplicáveis tão somente aos 

titulares de Certificados de Proteção de Cultivares - não são oponíveis aos 

detentores de patentes de produto e/ou processo relacionados à 

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/listarProcesso.asp?PesquisaEm=tema&PesquisaEm=controversia&PesquisaEm=ambos&situacaoRG=TODAS&situacaoAtual=S&txtTituloTema=&numeroTemaInicial=1066++++++&numeroTemaFinal=1066++++++&acao=pesquisarProcesso&dataInicialJulgPV=&dataFinalJulgPV=&classeProcesso=&numeroProcesso=&ministro=&txtRamoDireito=&ordenacao=asc&botao=
https://www.tjdft.jus.br/consultas/gerenciamento-de-precedentes/comunicados-e-informativos/comunicados-oficiais/comunicados-stf/2019/tema-1066-stf-suspensao-nacional.pdf/view
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transgenia cuja tecnologia esteja presente no material reprodutivo de 

variedades vegetais. 

Data da Publicação do Acórdão:  14.10.2019. 

Link para o tema, clique aqui. 

 

Tema 118 – Acórdão de Mérito Publicado – (Paradigmas REsp 

1.365.095/SP, REsp 1.111.164/BA, REsp 1.715.294/SP e REsp 

1.715.256/SP) 

Questão Submetida a Julgamento: Delimitação do alcance da tese 

firmada no Tema repetitivo nº. 118/STJ, segundo o qual, é necessária a 

efetiva comprovação do recolhimento feito a maior ou indevidamente 

para fins de declaração do direito à compensação tributária em sede de 

Mandado de Segurança. 

Tese firmada: Tese firmada pela Primeira Seção no julgamento do REsp n. 

1.111.164/BA, acórdão publicado no DJe de 25/05/2009: É necessária a 

efetiva comprovação do recolhimento feito a maior ou indevidamente 

para fins de declaração do direito à compensação tributária em sede de 

mandado de segurança. 

Tese fixada nos REsps n. 1.365.095/SP e 1.715.256/SP (acórdãos 

publicados no DJe de 11/3/2019), explicitando o definido na tese firmada 

no REsp n. 1.111.164/BA: (a) tratando-se de Mandado de Segurança 

impetrado com vistas a declarar o direito à compensação tributária, em 

virtude do reconhecimento da ilegalidade ou inconstitucionalidade da 

anterior exigência da exação, independentemente da apuração dos 

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?&l=10&i=1&tt=I
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respectivos valores, é suficiente, para esse efeito, a comprovação cabal de 

que o impetrante ocupa a posição de credor tributário, visto que os 

comprovantes de recolhimento indevido serão exigidos posteriormente, 

na esfera administrativa, quando o procedimento de compensação for 

submetido à verificação pelo Fisco; e (b) tratando-se de Mandado de 

Segurança com vistas a obter juízo específico sobre as parcelas a serem 

compensadas, com efetiva alegação da liquidez e certeza dos créditos, ou, 

ainda, na hipótese em que os efeitos da sentença supõem a efetiva 

homologação da compensação a ser realizada, o crédito do Contribuinte 

depende de quantificação, de modo que a inexistência de comprovação 

suficiente dos valores indevidamente recolhidos representa a ausência de 

prova pré-constituída indispensável à propositura da ação mandamental. 

Data da publicação do Acórdão: 16.10.2019. 

Anotações NUGEP: Nos termos do art. 1.040 do novo Código de Processo 

Civil, uma vez “publicado o acórdão paradigma: 

I – (...); II – (...); III - os processos suspensos em primeiro e segundo graus 

de jurisdição retomarão o curso para julgamento e aplicação da tese 

firmada pelo tribunal superior.” 

Link para o tema, clique aqui. 

 

Tema 699 – Mérito Julgado – RE Pendente – (Paradigmas REsp 

1.412.433/RS e REsp 1.412.435/MT) 

Questão Submetida a Julgamento: Discussão quanto à possibilidade de o 

prestador de serviços públicos suspender o fornecimento de energia 

elétrica em razão de débito pretérito do destinatário final do serviço. 

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1365095
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Tese firmada: Na hipótese de débito estrito de recuperação de consumo 

efetivo por fraude no aparelho medidor atribuída ao consumidor, desde 

que apurado em observância aos princípios do contraditório e da ampla 

defesa, é possível o corte administrativo do fornecimento do serviço de 

energia elétrica, mediante prévio aviso ao consumidor, pelo 

inadimplemento do consumo recuperado correspondente ao período de 

90 (noventa) dias anterior à constatação da fraude, contanto que 

executado o corte em até 90 (noventa) dias após o vencimento do débito, 

sem prejuízo do direito de a concessionária utilizar os meios judiciais 

ordinários de cobrança da dívida, inclusive antecedente aos mencionados 

90 (noventa) dias de retroação. 

Link para o tema, clique aqui. 

 

Tema 1027 – Afetação – (Paradigmas REsp 1.825.622/SP e REsp 

1.808.389/AM) 

Questão Submetida a Julgamento: Saber se, nos crimes previstos na Lei n. 

11.343/2006, deve ser aplicado o rito processual disposto no art. 400 do 

Código de Processo Penal, em homenagem aos princípios constitucionais 

do contraditório e da ampla defesa, ou o rito específico da legislação 

própria (art. 57 da Lei n. 11.343/2006), em razão do princípio da 

especialidade. 

Data da Afetação: 15.10.2019. 

Link para o tema, clique aqui. 

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1412433
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1825622
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Tema 1028 – Afetação – (Paradigmas REsp 1.818.872/PE e REsp 

1.815.461/AL) 

Questão Submetida a Julgamento: (In)compatibilidade de exercício da 

advocacia por servidor ocupante de cargo público de agente de trânsito, à 

luz do disposto no artigo 28, inciso V, da Lei n. 8.906/94. 

Data da Afetação: 18.10.2019. 

Informações complementares: Há determinação de suspensão do 
processamento de todos os processos pendentes, individuais ou 
coletivos, que versem acerca da questão delimitada e tramitem no 
território nacional (acórdão publicado no DJe de 18/10/2019). 
 
Link para o tema, clique aqui. 

 

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1818872
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1818872

